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ESTADO DO CEARÁ
SECRET ARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N.o ~/2002
A

1" CAMARA DE JULGAlVIENTO
SESSÃO DE: 13/03/2002
PROCESSO N.o 1/601/01 AUTO DE INFRAÇÃO N.o2/200015287
RECORRENTE: PROCARGO TRANSPORTE LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAl\IENTO DE 1" INSTANCIA.
CONS. RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: ICr...IS. - DOCUMENTO FISCAL
INIDÔNEO - Transporte de mercadorias com documento
fiscal inidôneo, por não ser o legalmente exigido para a
operação. Inteligência do art. 131, VI do Decreto n°
24.569/97. Operação interestadual de circulação de
mercadoria que deveria ser acobertada por nota fiscal
modelo 1 ou l~ em decorrência do que detennina o Ajuste
SINIEF 03/1994 - alterado pelos ajustes 04/94, 02195,
05/95. Ação fiscal julgada Procedente. Responsabilidade
atribuída ao transportador pelo art. 21, II, "c" c/c art. 140,
com sujeiç5.o à penalidade inserta no art. 878, IH, "a",
todos do Decreto n° 24.569/97. Recurso voluntário
conhecido e desprovido. Decisão unânime e de acordo com
o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

I

I
I
I
I

I
: Consta da i1úcia!, o seguinte relato:
I "Transportar mercadoria com documento fiscal i1údôneo. A autuada
i transportava no veículo de placa GMB 6785/ME, 140 (cento e quarenta)
I Micro System Lenox J\tlode10 162 - 400, 800 watts, acobertados pela nota
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fiscal 1228, série C -1, que é imprópria para a operação, de acordo com o
Ajuste SINIEF 03/94, sendo portanto inidônea."

Os autuantes consideraram conlO infringidos os 31tS. 140, c/c 131 e sugeriu a
penalidade constante do art. 878, IH, <ta",todos do Decreto n° 24.569/97.

Tempestivdn1ente, a autuada apresentou impugnação ao feito fiscal.

Em p1imeira instância o processo foi julgado procedente.

Inconformada, a autuada interpôs recurso voluntária.

A Consultoria Tributma emitiu o parecer de n° 84/02 - fls. 59/61, por meio do
qual sugeriu a confirmação da decisão singular.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou o parecer da consultoria
tributJria.

É o relatório.
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Trata o presente processo da acusação contra a empresa acima identificada, de
que a tnesma transportava mercadoria conl docmnento fiscal impróprio para
acobertar a operação, por esse motivo foi considerado inidôneo, gerando a
obrigatoriedade do pagamento do tributo devido.

A autuada interpôs recurso voluntário alegando:

a. que a nota fiscal n° 001228 especificou a discriminação dos produtos,
identificação do destinatário, destaque do imposto, como disciplina o art.
831 do RlCJ\1S~

b. que a fiscalização não atentou para os ditames da Constituição Federal, no
que concerne ao "Princípio do Contraditório e da .Ampla Defesa, não sendo
ofertado à recorrente a oportunidade para regularização da operação - art.
834 do RlCMS~

c. requer que a Câmara de Julgamento considere as ponderações e arr3Zoado,
tornando senl efeito a intimação da ação fiscal.

Analisando a nota fiscal n0001228, série C-I, constdta-se que a mesma não
atende às detelll1inações do Ajuste SINIEF n° 03/94 (alterado pelos ~ustes
04/94, 02/95, 05/95), o qual impõe a utilização da nota fiscal nl0delo 1 ou l-
A, art. 169 do Decreto 24.569/97, que estabelece obrigatoriedade do referido
documento nas operações interestaduais de circulação de mercadoria, o qual
foi editado para efeito de padronização do modelo da nota fiscal a ser utilizada
etn todo o território nacional.

Nesse sentido, qualquer documento diverso daquele, ou seja, que não for o
legalmente exigido para operação ou prestação, acobertando operações
interestaduais, passa a ser inidôneo, conforme dispôe o art. 131, parágrafo 4°
do Decreto n° 24.569/97.

Sendo assim., voto no sentido do conhecimento do recurso voluntário, negar-
lhe provimento para que se confirme a decisão condenatória proferida em
primeira instância, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.

E o voto.

-- - - - -----~~._-~----_._--------------------
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
PROCARGO TRANSPORTE LTDA e recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1;(INSTÂNCIA,

Resolvem os membros da 1;( Câmara, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para confirmar a
decisão CONDENATÓRIA proferida em 1;( Instância, de acordo com o
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente o conselheiro
Álvaro de Castro Correia Neto.

Fernando Céza( a
CONS

Alfredo

Víctor Correia Tomás
CONSELHElRO

~~F.h~
CONSELHEIRO

Alvaro de Castro Coneia Neto
CONSELHEIRO
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